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25748985 08027.000943/2023-41

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

Diretoria de Assuntos Legisla�vos

 

OFÍCIO Nº 467/2023/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor
Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 2170/2023, de autoria
do Deputado Federal Felipe Becari - UNIÃO/SP

Referência: O�cio 1ª Sec-RI-E-nº 335 (25506041) 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Com cordiais cumprimentos, reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar -
RIC nº 2170/2023 (25539291), de autoria do Deputado Federal Felipe Becari - UNIÃO/SP,
para encaminhar o O�cio nº 55/2023/SAD/DIREX/PF (25731967) e o Despacho CGMA/DAMAZ/PF
(25731998), ambos elaborados pela Polícia Federal, em atenção aos ques�onamentos realizados.

 

Sendo essas as informações que julgo per�nentes, encaminho o presente à Câmara dos
Deputados.  

 

Atenciosamente,

 

FLÁVIO DINO
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Dino, Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança
Pública, em 17/10/2023, às 21:39, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 25748985 e o código CRC 42649927
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Anexos:
 

a) O�cio nº 55/2023/SAD/DIREX/PF (25731967);

b) Despacho CGMA/DAMAZ/PF (25731998).

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.000943/2023-41 SEI nº 25748985
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º andar, Sala 413  - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-2159 / 9001 - www.gov.br/mj/pt-br
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

         Primeira-Secretaria 

 

 

Ofício 1ªSec/RI/E/nº 335 

 
Brasília, 18 de setembro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
FLÁVIO DINO 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

 

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 2.162/2023 Deputado Duarte Jr. 

Requerimento de Informação nº 2.170/2023 Deputado Felipe Becari 

Requerimento de Informação nº 2.193/2023 Deputado Nicoletti 

Requerimento de Informação nº 2.209/2023 Deputado Marcos Pollon 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 

ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR

Selo digital de segurança: 2023-RDHQ-RTZZ-EZXH-JNTD

Documento autenticado por: David de Freitas Oliveira

Selo digital de segurança: 2023-YSHB-HKZI-HXTL-JZRW
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023

 (Do Sr. FELIPE BECARI) 

Requer informações ao Senhor Flavio
Dino, Ministro da Justiça e Segurança
Pública acerca dos roubos das Araras-
azuis-de-lear no Suriname 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª., com base no art. 50 da Constituição Federal, e na
forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados
que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à Sr. Flavio Dino, Ministro
da Justiça e Segurança Pública, no sentido de esclarecer a esta Casa questão
de suma relevância nacional e internacional, concernente na recuperação de
Araras-azuis-de-lear  (Anodorhynchus  leari) que  foram  traficadas  para  o
Suriname, recuperadas pelo Governo local e roubadas nesta madrugada em
um galpão do próprio governo surinamês.  Diante da necessidade de maiores
informações sobre o caso, questionamos:

1- Se as Araras foram apreendidas pelo Governo do Suriname em Julho,
porque a operação de resgate brasileira só se deu ao final do mês de Agosto?
O que explica este lapso temporal?

2- E diante desta trágica realidade que nos aflige, quais as providências
estão  sendo  tomadas  pelo  Governo  brasileiro  para  recuperar  estes  raros
espécimes da fauna brasileira? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

Em Julho  deste  ano  o  Serviço  Florestal  do  Suriname  apreendeu  29

araras-azuis-de-lear (Anodorhynchus leari)  que, avaliaram as autoridades do

país vizinho, foram traficadas do Brasil para serem vendidos na Europa. 

As espécies, respectivamente nativas da Caatinga e da Mata Atlântica,

estão ameaçadas de extinção. Como constam do Anexo I da Cites (Convenção

sobre  o  Comércio  Internacional  das  Espécies  Silvestres  Ameaçadas  de

Extinção), só poderiam ser comercializadas com licenças federais.

Conforme  o quarto relatório  da  ONG  alemã  “Pro  Wildlife”,  a  União

Europeia é o grande destino da vida selvagem roubada da América Latina,

África, Oriente Médio, Ásia e Oceania. No bloco econômico, a Espanha é uma

das maiores rotas dos animais traficados dos outros continentes. 

Em março, Rede Nacional de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres

– RENCTAS, identificou um vídeo circulando em grupos fechados na internet,

onde aparecem 06 outros exemplares da Arara-azul-de-lear.

No  final  de  maio,  as  autoridades  do  Departamento  Florestal  de

Bangladesh  interceptaram  no  Aeroporto  Internacional  Hazrat  ShahJalal  3

exemplares destas aves. 

 Neste passo, as recentes apreensões da Anodorhynchus leari,  em um

curto espaço de tempo demonstram a ocorrência da ação de grupos criminosos

dedicados  ao  comércio  ilegal  desta  espécie  na  região  do  Raso  da

Catarina, ecorregião  localizada  na  parte  centro-leste  do  bioma caatinga,  no

estado da Bahia.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Ocorre  que,  conforme  noticiado  em  veículos  de  comunicação

especializados, 23 das 29 aves foram roubadas de uma “garagem bem segura”

do Governo surinamês, na cidade de Zanderji, a 60 km da capital Paramaribo.

O roubo teria ocorrido entre 1h e 3h da madrugada, justamente no dia que o

governo brasileiro se encaminhava ao Suriname para repatriar nossas aves.

Mídias daquele país sugerem que o crime teria ocorrido por meio de um

conluio entre máfias chinesas e membros do governo surinamês. 

Assim,  faz-se  imprescindível  a  manifestação  do  Ministério  da  Justiça

para esclarecer ao povo brasileiro esta questão.

Brasília/DF, 22 de Agosto de 2023. 

Felipe Becari
Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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